
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 201712018 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR05904112017 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 33.644 360/0001-85, 
nesle alo representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCIO AYER CORREIA ANDRADE; 

E 

SIND COM VAR DE MOVEIS E DEC DO MUN DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n, 33.005.216/0001-07, nesle 
ato represenlado(a) por seu Presidente, Sr(a). NATAN SCHIPER; 

celebram a presente CONVENÇAo COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA· VIG~NCIA E DATA·BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no perlodo de 01 0 de maio de 2017 
a 12 de maio de 2018 e a data-base da categoria em 12 de maIO. 

CLAUSULA SEGUNDA· ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangera a(s) categorja(s) empregados no comérc io, com 
abrangência territorial em Rio De JaneirolRJ. 

Salários, Reaj ustes e Pagamento 

Piso Salarial 

cLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SAlARIAIS 

A partir de 12 de maio de 2017, fica garantido o seguinte piso salarial ' 

Aos empregados Que percebem salário fixo, cujas funções determinem tarefas penlnentes ao comerCio as 
varejo; pessoal de escritório e operador de telemarketing com tarefas pertinentes â venda atravês de 
telefonia ou similares: RS 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais). 

CLAUSULA QUARTA· GARANTIA DO COMISSIONISTA 

Aos comissionistas , puros e mistos, será garanlLdo o valor lotai a segUIr indicado, toda vez que sua 
remuneração (nela consideradas as comissOes, repouso remunerado e parte fixa , se houver) não alcançar a 
referida quantia: RS 1.265,00 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais) . 

CLAUSULA QUINTA· PER iODO DE EXPERIÊNCIA 



Os empregados admitidos durante o periodo de experiência de 90 (noventa) dias farao IUS ao PiSO salanal 
admissional ou garantia minima correspondente a R$ 1.034,00 (um mil e trinta e quatro reais). 

Parágrafo Único: Ultrapassado o periodo de experiência previsto nesta cláusula, nenhum empregado 
poderá receber salário inferior ao piso elou á garantia mínima da categona vigentes na ocasião 

Reajustes/Correções Salariais 

cLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE 

Os salários fixos bem como as parcelas fixas dos salários dos empregados no comércio do Municlpio do 
RIO de Janeiro serão corrigidas, a partir de 12 de maio de 2017, em 4% (quatro por cento), até o valor de R$ 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), podendo o reajuste sobre a parcela excedente a R$ 5.200,00 (cinco 
mil e duzentos reais) ser livremente pactuado entre as partes. 

Paragrafo Primeiro: AplICado o reajuste aCima sobre os salarios corrigidos em OI de maio de 2016 sera 
enoontrado o saláno que vigOfara a partir de 12 de maio do corrente ano; 

Parágrafo Segundo Os empregados demitidos sem justa causa após 12 de abril de 2017, rujo aviso 
prévio se projete para os efeitos do contrato de trabalho para o més de maio de 2017, serão beneficiados 
com o reajuste total ora concedido. tendo em vista a retroatividade concedida. Excluem-se desse tratamento 
aqueles empregados que, quando de sua demissão. foram Indenizados de acordo com o previsto no art. 90 
da Lei 7.238/84, ou seja, o pagamento do valor equivalente a mais 1 (um) salário devido aos empregados 
desligados nos 30 (trinta ) dias que antecedem a data base (12 de maio); 

Parágrafo Terceiro: O indice ora acordado pelas partes desobrigará a categoria econômica do pagamento 
de quaisquer outros que venham a ser determinados por força de lei vigente ou decisão trabalhista, ate abril 
de 2018; 

Parágrafo Quarto: As empresas, segumdo o uso e o costume da retroaüvidade da dala-base, concederão 
a todos os empregados os 11 (onze) dias iniciais do mês de maio, corrigidos pelo mesmo critério 
estabelecido no caput desta Cláusula; 

Paragrafo Quinto: As empresas que, por questões financeiras ou orçamentárias, estejam impossibilitadas 
de efetivar o reajuste salarial previsto nesta dáusula, poderão celebrar com o SECRJ, com assistência do 
SINDMÓVEIS, Acordo Coletivo de Trabalho: que flexibilize a forma de pagamento da correção nos salános 
de modo a evitar ao máximo o desligamento de empregados. 

Parágrafo Sexto: Pooerão ser compensados todos os aumentos espontãneos e/ou legais havidos entre 1· 
de maio de 2016 e 30 de abnl de 2017, com exceção do reajuste da categoria referente ti data-base de 
maio de 2016 e o decorrente de promoção; 

Parágrafo Sétimo: Os empregados admllldos após o dia 12 de maIo de 2016, receberão o reajuste previsto 
no caput desta dáusula proporcionalmente aos meses trabalhados; 

Parágrafo Oitavo: Os empregados contratados por tempo paroal receberao o piSO Que lhes corresponder 
de forma proporcIOnal ao número de horas trabalhadas. 

Parágrafo Nono O pagamento dos valores alusivos às drferenças salariaiS, adiCIonaiS e benefiCIOS C\j decorrentes da retroatividade do p",sente Instrumento colet,vo â Ot' de maio de 2017 deverão ser qUitad~ 



até o pagamento da folha do mês de outubro de 2017. 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

cLÁUSULA SÜIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

o pagamento do salário do empregado será efetuado de forma que fique em seu poder o comprovante do 
quaf1tum percebido e a discriminaÇ<lo das parcelas pagas. 

cLAUSULA OITAVA - LANÇAMENTO NA CTPS 

t: obrigatório o lançamento na CTPS do percentual previamente estabelecido para as comissões ou em 
aditamento complementar ás anotações. 

Salario Estagio/Menor Aprendiz 

cLÂUSULA NONA - EMPREGADOS MENORES 

Terão direito ao aumento todos os empregados menores, não assistidos peta lei do aprendIz. 

Remuneração OSR 

cLÁUSULA DÉCIMA - REPOUSO REMUNERADO 

Sera concedido ao comissionista repouso semanal remunerado de acordo com o art. 1° da Lei 605, de 
05.01.49, e com o Enunciado n~ 27 do TST, não podendo o seu valor ser incluído no percentual fixado para 
as comissões, devendo a respectiva remuneração ser discnminada no correspondente comprovante. 

Outras nonnas referentes a salarios, reajustes, pagamentos e critérios para calculo 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO 00 REAJUSTE SALARIAL 

As empresas que porventura tenham ooncedido reajustes salariais superiores àqueles determinados pela 
~ leg;slação salarial e que desejarem se beneficiar da compensação de la;s anlecipaçães deverão compro

h 



os percentuais junto ao Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EMPREGADOS SUBSTITUTOS 

Ao empregado, admitido para a função de outro dispensado sem justa causa, será garantido salário Igual ao 
do empregado de menor sala ria na função, não consideradas as vantagens pessoais. 

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIA DE COMISSIONISTAS 

Os empregados comissíonistas lerão média salarial calculada pelos 12 (doze) últimos meses para todos os 
efeitos legaiS (décimo terceiro salário, férias, aviso prévio, verbas rescisórias etc.). Quando o empregado 
contar menos de 12 (doze) meses de contraio de trabalho, esta média será calculada sobre os meses 
efetivamente trabalhados. 

cLAUSULA DÉCIMA QUARTA -ISONOMIA SALARIAL 

Fica vedada a desigualdade salanal aos empregados que exerçam a mesma função, por motivo de sexo, 
génem, idade, cor, orientação sexual, credo, religião, estado civil ou quaisquer critérios discriminatôrios 

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DESCONTOS SALARIAIS 

Nenhum empregado poderá sofrer descontos salariais, salvo quando estes decorrerem de adiantamentos, 
dispositivos de lei, sendo que com relação ao desconto relativo as mercadorias avariadas ou outros 
danos, somente se causados pelo empregado, quando o desconto será licito. desde que na ocorrência de 
dolo ou culpa grave do empregado devidamente comprovada. 

Gratificações, Adicionais, Auxilias e Outros 

Ajuda de Custo 

cLAUSULA DÉCIMA SEXTA - AJUDA DE CUSTO 

Será assegurada a todos os vendedores oomissionlstas, puros e mistos, uma ajuda de custo mensal no 
~alor de R$ 27,00 (vinte e sete reais). ~ 



Auxilio Alimentação 

c LAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. AJUDA ALIMENTAÇÃO 

A partir de setembro de 2017, por qualquer trabalho realizado após as 14:30 (quatorze horas e tnnta 
minutos) aos sábados, receberá o empregado da empresa que esteja equipada para este fim um lanche e 
por qualquer trabalho realizado após as 18:30 (dezoito horas e tnnta minutos), um jantar, ou, na 
impossibilidade de fornecimento, a lmportancia equivalente aos valores a seguir dlscnmlnados 

LANCHE: R$ 18,00 (dezoitoreais); 

JANTAR: R$18,00 (dezoito reais). 

Parágrafo Primeiro' Os valores acima citados poderão ser substituldos por tlcket's de empresas vinculadas 
ao PAT (Programa de Alimentação ao Trabalhador), nas empresas que jtJ pratiquem o beneficio; 

Parágrafo Segundo: Ficam, também, isentas do pagamento dos valores citados as empresas que optarem 
pelo fomecimento in natura, desde que cumprida uma dentre as condições a seguir: 

a) as empresas que possuam lanchonete e que já pratiquem nonnalmente o fomecimento da alimentação; 

b) as que estejam equipadas com refeitóno, comprometenckrse a manter a qualidade da alimentação: 

c) as empresas não eqUipadas com lanchonete ou refeitório poderão optar por finnar convênios com 
lanchonetes ou restaurantes próximos ao local de trabalho, comprometendo-se , da mesma forma, com o 
atenchmento da finalidade do beneficIO. 

Parágrafo Terceiro: Não sao aplicados, cumulativamente, os beneficios de lanche e jantar aos 
empregados que trabalharem no tumo das 16:00 às 22:00 horas, nos sábados, prevalecendo, nesse caso. o 
jantar, mantendC}-se o beneficio de forma cumulativa para aqueles empregados que desempenharem, nesse 
dia. uma jomada superior a 8 horas de trabalho. que se encerre após as 18:30 horas; 

Parâgrafo Quarto: O beneficio estabelecido nessa clausula deverá ser quitado sob a forma de listagem. 
contendo a assinatura dos empregados, indicando a fonna pela qual foi concedido. O cumprimento ocorrerá 
obngatoriamente alé a penúltima hora da jomada de trabalho do sábado correspondente; 

Parágrafo Quinto: O presente instrumento estabelece a garantia para o trabalho aos sábados. Porém, as 
empresas que desejarem conceder outros beneficios aos seus empregados além do estabelecido no caput 
desta clausula, poderão fazê·lo através do Sindicato Patronal respectIvo que se compromete em 
encaminhar tal d8ClSaO ao Sindicato Profissional representativo da categoria: 

Parágrafo Sexto: As empresas que efetuarem o pagamento em espécie poderão descontar R$ 0,50 
(clnquenta centavos) do salario de seus empregados, sendo que a ajuda alimentação referida nesta 
cláusula lem caráler indenizalório, não integrando o salârio para nenhum efeito, conforme Orientação 
Junsprudencial n& 123 da 501·1 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Outros Aux ilios 

~LAUSULA DeCIMA OITAVA - VALE-TRANSPORTE i -r-



As empresas concederão a todos os seus empregados vate transporte, de aoordo com o numero de 
passagens necessálias para o destocamento de casa para o trabalho e vlce-versa. sem que fique 
caracterizado como salârio . POiS Indispensáveis â prestação dos seNlços, na forma que diSpõe o art . 458 
da CLT, e cumprindo a finalidade da Lei 7418/1985. 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - QUEBRA DE CAIXA 

Todo empregado no exercicio da função permanente de Caixa receberá, mensalmente, a ti tulo de Quebra 
de caixa, R$ 52,OO(cinquenta e dois reais). 

Parágrafo Primeiro: As empresas Que não descontarem as faltas havidas no caixa estarão isentas do 
relerido pagamento: 

Parágrafo Segundo: A conferênCIa dos valores de Caixa será realizada na presença do comerciário 
responsável. Quando for impedido pela empresa de acompanhar a conferência. ficará isenlo de qualquer 
responsabilidade por erros verificados ; 

Parágrafo Terceiro: As empresas que optarem pelo sistema referido no Parágrafo Primeiro comunicarão 
sua manifestação por escrito ao Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro. sendo que o 
aludido sistema não poderá ser alterado sem prévia ciência dada a esse órgão de dasse. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

Todos os comerciários abrangIdos por esta Convenção Coletiva de Trabalho terão seNIÇD assIstenCIal em 
caso de: nascimento de filho, acidente, enfermidade. incapacltação permanente para o trabalho ou 
falecimento, por meio de organização gestora especializada escolhida e aprovada pelo Sindicato Patronal. 

Parágrafo Primeiro: Para efetJva viabilidade financeira deste benefíCIO as empresas compulsoriamente 
recolherão, à título de contribuiçao social. até dia 10 (dez) de cada mês. o valor de R$ 8.50 (oito reais e 
clnquenta centavos) por empregado que possua. exclusivamente. por meio de bolelo disponibilizado peta 
gestora no site www.beneficiosocial.com.bf. OcusteiodoBeneflcioSocial Familiar será de responsabilidade 
integral das empresas. ficando vedado qualquer desoonto no saláno do trabalhador: 

Parágrafo Segundo: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constitUir em 
contraprestação de serviços . tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial : 

Parágrafo Terceiro: A prestação dos beneficios sociaiS Iniciará a partir de 1° de setembro de 2017. Os 
valores das coberturas, parcelas, requisitos, beneficiáriOS. penalidades e a forma de prestação do seNlço 

assistencial estão previstos no Manual de Orientação e Regras registrado em cartõno, parte integrante 
desla clausula, disponlvel no site www_beneficiosociaLcom.br: 

Parágrafo Quarto: O nascimento, óbito ou evento que possa provocar a Incapaatação permanente para o 
trabalho , por perda ou redução de sua aptidão fislca, deverá ser comUnicado formalmente à gestora. no 
prazo máximo e Improrrogável de 90 (noventa) dias da ocorrência . pelo site www.beneficiosOCI8I.CQfD.br. 

Parágrafo Quinto: Sempre que for necessáno à comprovação do cumpnmento da Convenção Coteti~a dy 
~ Trabalho e nas homologaçOes lrabalhlslas. deverá ser apresenlado o certificado de regularidade deSI"/-I 



dáusula, à dispoSição no slle W'W'W .beneficiosociat com.br, sem prejuizo da assIstência na rescisão: 

Parágrafo Sexto: O inadimplente ou aquele que efetuar o recolhimento com valor infenor ao deVIdo ou 
comunicar o evento após 90 (noventa) diaS, reembolsará a gestora o valor total dos beneficios a serem 
prestados e responderá perante ao empregado e aos seus dependentes na forma do llem 6 do Manual de 
Orientações e Regras. Ficam isentos de quaisquer responsabilidades descritas no refendo Item, àquelas 
empresas que se regularizarem no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da 
comunicação formal feita pela empresa gestora. A não observancia da presente dáusula implicará na 
responsabilidade daquele que der causa ao seu descumprimento, conforme artigo 186, 927 e 934, do 
Código Civil. 

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades 

Normas para Admissão/Contratação 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 

Fica faaJltada a todas as empresas abrangidas pelo presente instrumento a criação de Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado, nos termos da Lei n° 9.601 de 21.01 .98, através de Termo de Adesão 
à Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos convenenles. 

Aviso Prévio 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO 

Durante o prazo do aviso prévIO. nao poderao ser alteradas as oondlções de trabalho por qualquer das 
partes unilateralmente, em prejuizo da outra , sob a pena automática de rescisão do contrato de trabalho . 
sem prejuizo das demais cominações previstas em lei. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇOES 

No ato das homologações de rescIsões de contratos de trabalho, ou quando da formalização de Acordos 
ColetIvos, as empresas se obngam a apresentar devidamente Quitadas as guias de Contribuição Sindical , 
Assistencial e Confederativa (Constitucional) de ambos os Sindicatos, sem prejulzo da assistência na 
rescisao. 

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Estabilidade Serviço Militar 



cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA AO EMPREGO EM IDADE DE PRESTAR SERViÇO 
MILITAR 

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 dias após a 
baixa. 

Estabilidade Aposentadoria 

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DISPENSA DE EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAR 

Garante-se o emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à 
aposentadoria, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, exungue-se a 
garantia. 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CHEQUES 

As empresas somente poderão descontar dos salários dos empregados vendedores. caixas ou balconistas 
o valor das mercadorias pagas em cheques devolvidos por insuficiência de fundos ou outro mobvo. desde 
que não obedecidas por esses empregados as nonnas previamente estabelecidas pela empresa 

Outras normas de pessoal 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - REVISTA 

As empresas do comércio ficam prOibidas de adotar qualquer prâtica de revista intima de suas funcionárias, 
de acordo com a Lei 13.271 de 15104/16 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle , Faltas 

Duração e Horario 

~CLÁUSULA VlGESIMA OITAVA - JORNADA SEMANAL 




